
 

 
 

 

CONTRATO DE Nº 005/2023 
PROCESSO DE Nº 009/2024 
1º TERMO DE ADITAMENTO  
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO COM SERVIÇO DE COPEIRAGEM PARA 
OS EVENTOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO DO PROGRAMA DE 
PREPARAÇÃO PARA APOSENTADORIA – PPA E PÓS APOSENTADORIA, 
CELEBRADO ENTRE O IPRESB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BARUERI E A EMPRESA ACM COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA – EPP. 
 
Pelo presente instrumento, de um lado IPRESB – Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Barueri autarquia municipal com sede na Alameda 
Wagih Salles Nemer, 85, Centro, no Município de Barueri, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ sob n.º 08.434.600/0001-70, neste ato representado por seu 
presidente, Weber Seragini, portador do CPF nº 632.537.808-30, ora denominada 
simplesmente Contratante, e de outro lado a Empresa ACM Comércio e Serviços 
Ltda. - EPP, inscrita no CNPJ 47.930.081/0001-92, com sede na Avenida Piracicaba, 
792, Vila Nova São Roque, São Roque/SP, CEP 18.131-230, representada por seu 
sócio, Antonio Carlos Mendes, portador do CPF nº 039.739.208-77, doravante 
denominada Contratada, têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente Termo 
Aditivo ao contrato nº 005/2023 mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo e adequação 
dos eventos para 2024, conforme cláusulas do presente instrumento.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
 
2.1. Fica prorrogado por 12 (doze) meses, com início a partir de 24 de fevereiro de 
2024 e término em 23 de fevereiro de 2025, conforme item 4.2 da Cláusula Quarta do 
Contrato Original. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADEQUAÇÃO DOS EVENTOS PARA 2024 E DO 
VALOR 
 
3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados o valor 
total de R$ 26.875,00 (vinte e seis mil oitocentos e setenta e cinco reais), conforme os 
eventos da tabela abaixo: 

 



 

 
 

 

Progra
ma Evento Data 

Prevista 

Horário 
para 

entrega 
dos 

alimentos 

Tipo de 
Serviço  

Nº de 
Participa

ntes 
Valor    R$ 

PÓS 
APOSENT
ADORIA 

Encontro de 
Abertura do 
Programa Pós-
Aposentadoria  

21/02/2024 07:00 

Entrega de 
alimentos com 
serviço de 
copeiragem  

150 
pessoas 7.750,00 

PPA 

Encontro de 
abertura do 
Programa de 
Preparação para a 
Aposentadoria – 
PPA 13º edição 

21/03/2024 07:00 

Entrega de 
alimentos com 
serviço de 
copeiragem  

150 
pessoas 7.750,00 

PÓS 
APOSENT
ADORIA 

Encontro do Dia 
do Servidor 
Público 
Aposentado 

17/06/2024 07:00                     

Entrega de 
alimentos com 
serviço de 
copeiragem  

150 
pessoas 

7.750,00 

PPA 
Encontro 13 - 
Avaliação e 
Encerramento 

27/06/2024 06:30          Entrega de 
alimentos 

75 
pessoas 1.875,00 

PPA Pós Encontro PPA 
10ª edição 24/10/2024 06:30 

Entrega de 
alimentos 

30 
pessoas 

750,00 

PÓS 
APOSENT
ADORIA 

Encontro 15 – 
Sarau/Encerramen
to 

27/11/2024 07:00 
Entrega de 
alimentos 

40 
pessoas 

1.000,00 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes da execução deste aditamento correrão por conta da 
dotação orçamentária específica consignada para o exercício de 2024 sob a rubrica 
nº 04.01.01.09.272.0100.2100.3.3.90.39 e de dotação orçamentária específica para o 
exercício de 2025. 
  



 

 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
5.1.  A Contratante poderá rescindir a qualquer tempo o presente aditamento sem 
que haja cobrança de multa contratual ou qualquer despesa em razão da rescisão.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
6.1. Continuam em vigor, devidamente ratificadas neste ato, as demais cláusulas do 
Contrato firmado em 24 de fevereiro de 2023 entre o IPRESB e a empresa ACM 
Comércio e Serviços Ltda. - EPP. 
   
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus representantes, 
em 02 (duas) vias de igual teor e rubricadas para todos os fins de direito na presença 
das testemunhas abaixo firmadas. 
 

Barueri, 
 

 
 

 
 
          Weber Seragini                                       Antonio Carlos Mendes 
              Presidente                                                           Sócio  
             Contratante                                                      Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
Nome: Daniel David Mlot Pinheiro                         Nome: Pedro Ivo Siqueira Cezario 
 
CPF nº: 328.120.668-90                                        CPF nº: 349.642.148-77 
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